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10 PO TO: Cruzamento da Avenida Afonso Pena com 
a Avenida Calógeras; 

r PO TO: Cruzamento da Avenida Afonso Pena com 
a Rua 14 de Julho; 

3° PO TO: Cruzamento da Avenida Afonso Pena com 
a Rua 13 de Maio; 

4° PON O: Cruzamento da Avenida Monso Pena com 
a Rua Pedro Celestino; 

5° PONTO: Cruzamento da Avenida Afonso Pena com 
a Rua Padre João Crippa' 

6° PONTO: Avenida Afonso Pena, entre a Rua Paulo 
Coelho Machado e Avenida Via Parque; 

1° PONTO: Cruzamento da Av nida Mato Grosso com 
a Avenida Ceará. 

§ 10. Os candidatos, partidos ou coligações deverão 
respeitar o espaço reservado ao outro candidato, partido ou coligação no termos da 
presente Portaria. 

§ 20
• A utilização dos pontos de propaganda acima 

referidos será feita em sistema de fodízio diário, iniciando-se em data 
imediatamente posterior à publ1cação desta Portaria) de forma que aquela coligação 
ou partido politico que comece no ponto] pas e para o ponto uh eqüente e, assim. 
sucessivamente, conforme escala elaborada e publicada no Cartório da 53a Zona 

leitoral. 
§ 3°. É proibida a prática dos atos de propaganda 

referidos no caput deste artigo no cruzamento da Avenida Afonso Pena e Rua Rui 
Barbosa (proximidade do Hospital Sírio Libanês). 

Art. r. São condutas vedadas ao cab s eleitorai : 

I - fazer uso d camisetas e/ou bonés que contenham, de 
qualquer forma, a imagem, nome ou número de candidato (Art. 12, § 4°, da Res. 
22.7] 8/08, do TSE), sendo-lhes pennitida, apenas, a utilização, por cabo eleitoral, 
de "boton" ou "boton-adesivo", cuja dimensão não poderá exceder 36cm2 

. 

n - pelmanecerem nos cruzamentos de vias l,m das 
"faixas de retenção". \ 
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1lI - peImanecerem e/ou projetarem as bandeiras ou 
assemelhados obre a pista de rolamento. 

Art. 311 A fim de que órgãos de fi calização possam • 

realizar orientações e advertências, as coligações, partidos e/ou candidatos deverão 
manter ne te locais um coordenador", devidamente identificado mediante crachá. 

Art. 4°. Qualquer pessoa que esteja a promover 
desordens, a praticar atos que desrespeitem esta Portaria ou que possa comprometer 
a segurança de quaisquer dos outros participantes ou simpatizantes das demais 
coligações, partidos ou candidatos, deverá ser detida e entregue à Policia Militar, 
que providenciará ua apresentação imediata à autoridade policial competente. 

ArL 5°. O descumprimento das determinações 
constantes desta Portaria acarretará a aplicação da sanção prevista no artigo 347, do 
Código Eleitoral sem prejuízo de outras sanções por outros crimes que venham a 
ser também cometidos, tanto contra a legislação eleitoral quanto contra a legislação 
penal comum. 

Art 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação do Diário da Justiça. 

Encaminhem-se copias desta Portaria à Egrégia 
Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul; ao Comandante Geral da 
Policia Militar do Estado' ao Comandante do Policiamento de Trânsito da Capital 
da PMMS; à AGETRAN; ao Superintendente da P lícia Federal; ao Secretário de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, aos Representantes da 
Coligações e/ou P81tidos Pol1ticos. 

), 11 de julho de 2008. 


